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LEI MUNICIPAL nº 220/94 DE 09.05.94. 
(Autoria: Vereador SEBASTIÃO A. FREITAS) 
  

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Es- 

critórios de Contabilidade, prepostos, e 

procuradores das enpresas industriais, 

comerciais e prestadoras de serviços, de 

no máximo de 30 (trinta) dias, cemunicar 

ao Fisco Municipal, a atualização da 
inscrição, renovação, mudança ou modifi- 

cação societária, transferencia de esta- 
belecimento e demais alterações da su» 

jeição passiva”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 1º - Ficam os escritórios de contabilidade, seus 

prepostos e procuradores, na obrigação de in- 

“formar ao fisco municipal, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, toda e qualquer JWalteração 
que ocorrer com as empresas scbre à sua puar- 

da. 

Artigo 2º -"“Q não cumprimento, do disposto no artigo “an- 

terior, sujeitara o infrator as |. penalidades 

constantes da Seção XIII, da Lei Hunicipal 
190 de 23.12.93 (Código Tributário). 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua | pu- 
blicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitu Municipal de Rosana, aos 09 dias 

do mea às/ maio de ai 

- (AMCALL EL sz 
URANDIR PINHE RO 

   

      

     
    GISLAINE QU x6z FONSECA 

Secrétária


